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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 24/2008[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 167, 19 set. 2008, p. 110.
Origem: Processo n. 44872-4/08 – Acórdão n. 1.205/2008 – Tribunal Pleno.
Regulamenta: Provimento n. 56, de 10 de maio de 2005.
Revogada tacitamente por: Resolução n. 33, de 9 de agosto de 2012.
] 

Regulamenta o Provimento nº 56/2005, quanto ao controle da legalidade (análise eletrônica) dos atos fixadores da remuneração dos agentes políticos, Poderes Executivo e Legislativo municipais, a vigorar a partir do ano de 2009.
Art. 1º As Câmaras Municipais enviarão ao Tribunal de Contas, para o controle da legalidade previsto no Provimento nº 56/2005, os atos fixadores da remuneração dos agentes políticos, baixados pelas Casas Legislativas, em atenção ao mandamento contido no art. 29, incisos V e VI, da Constituição Federal.
Art. 2º Deverão ser encaminhados todos os atos legislativos que regulamentem, no âmbito do Município, a fixação dos subsídios do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal, dos Secretários Municipais, do Presidente da Câmara Municipal e dos Vereadores, para o mandato e legislatura 2009-2012.
Parágrafo único. Entende-se por Secretário Municipal o agente público livremente nomeado pelo Prefeito, para chefiar a estrutura administrativa superior do Poder Executivo, na forma de Titular de Secretarias, Pastas, Departamentos ou similares, de acordo com a estrutura de órgãos constante da Lei Orçamentária do exercício de 2008.
Art. 3º O Presidente da Câmara Municipal firmará declaração que constará da página do Tribunal de Contas na internet, indicando, expressamente:
a) a data limite para fixação dos subsídios dos agentes políticos, constante da Lei Orgânica Municipal, caso exista;
b) o artigo da Lei Orgânica que estabeleça a data limite para fixação; 
c) a existência, ou não, dos atos legislativos pertinentes aos agentes políticos descritos no art. 2º, caput, desta Instrução Normativa.
Art. 4º Os dados constantes dos respectivos atos legislativos serão preenchidos em procedimento eletrônico junto à página do Tribunal de Contas na internet, onde, sem prejuízo dos elementos exigidos no sistema SIM - Atos de Pessoal, estarão disponibilizadas as seguintes informações:
a) espécie dos atos;
b) número dos atos;
c) data da edição dos atos;
d) data da publicação, bem como o nome do veículo de imprensa em que foi efetivada a publicidade dos atos;
e) indicação da aplicabilidade dos atos em relação aos agentes políticos relacionados no art. 2º, caput, desta Instrução Normativa.
Parágrafo único. No mesmo procedimento serão juntadas cópias (inteiro teor) dos atos legislativos, em arquivo eletrônico anexo, para fins de composição do banco de dados que subsidiará a análise da Prestação Anual de Contas.
Art. 5º Verificadas quaisquer irregularidades quanto aos atos fixadores, o Tribunal de Contas comunicará o Presidente da Câmara, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação, nos termos do art. 389 do Regimento Interno deste Tribunal.
Art. 6º Fica estabelecida a data de 15/10/2008, como termo final para encaminhamento dos atos de fixação referidos nesta Instrução Normativa.
Art. 7º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2008.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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